
LEI COMPLMENT AR Nº 3.222, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Altera dispositivo do art. 429 da Lei 

Complementar n.º 3.160, de 23 de 

dezembro de 201 O - Código Tributário 

Municipal. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 429 da Lei nº 3.160, de 23 de dezembro de 2010, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 429 ............................................................................................................. . 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas, no que 

couber, ao sujeito passivo da obrigação tributária que realizar toda e qualquer 

atividade de prestação de serviços sujeitas a incidência do ISSQN.". (nr.) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

io&"sànta Luzia, 30 de Dezembro de 2011. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA lUIZIA 
ESTADO .DE MINAS GERAIS 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 87 I 2011 

A Câmara Municipal de Santa Luzia,, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, aprova a segufnte Lei: 

Altera dispositivo do art. 429 da Lei 

Complementar n.0 3.160, de 23 de 

dezembro de 2010 - Código Tributário 

Municipal. 

Art. 1° O art. 429 da Lei nº 3.160, de 23 de dezembro de 201 O, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 429 ...................•............................................................................ 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo serão 

aplicadas, no que couber, ao sujeito passivo da obrigação tributária 

que realizar toda e· qualquer atividade de prestação de serviços 

sujeitas a incidência do ISSQN.". (nr.) 

Art. 2º Esta·Lei entra em vigor.na data de sua publicação. 

Município de Santa Luzia, 28· de Dezembro 2011 

PmM=<e J: f 'fl:i:;.,: s~<a Luz;" 
Vereador Paulinho de Sião 

"Deus na direção" 

Alipio Rocha 
1º Secretário 
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